Exposição de Motivos
Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.
Estamos encaminhando à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei Nº 04/ 2017, na expectativa que, após a tramitação regimental possam V. Exas. aprová-lo sem restrições considerando a necessidade de sancionar a respectiva Lei para que gere efeitos imediatos.
Trata-se da adequação do Estatuto dos Servidores à possibilidade de opção de vencimentos como servidor efetivo que ocupe cargo de agente político Secretário Municipal.
A modificação legislativa permite em nome do interesse público que o servidor efetivo que possui remuneração maior que o subsídio de Secretário possa optar pela remuneração.
Tal medida permite que servidores de alta capacitação e experiência possam ser nomeados como Secretários atendendo-se o interesse público 
O Tribunal de Contas de Minas Gerais já se manifestou a respeito através da Consulta 862111 a qual transcrevemos.
TCE MG – Consulta 862111 
[Possibilidade de opção por remuneração de cargo a servidor público investido em função pública. Impossibilidade de acumulação das funções de prefeito, viceprefeito e secretários municipais com outro cargo] a) Possibilidade de o servidor público efetivo, investido, temporariamente, na função de secretário municipal, optar pela remuneração correlata ao cargo efetivo, desde que autorizado pela legislação local, sendo vedada a percepção remuneratória cumulativa. (...) b) Impossibilidade de se acumular a função de prefeito, vice-prefeito e secretário municipal com as funções de outro cargo (efetivo ou eletivo), com fulcro nos preceitos estampados no art. 37, XVI e XVII, e 38, II da CR/88, cabendo ao servidor licenciar-se e fazer a opção pela remuneração que preferir (...) (Consulta n. 862111. Rel. Cons. Wanderley Ávila. Publicado no D.O.C. em 18/11/2011)
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.
Santana do Deserto, 06 de fevereiro de 2017.
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